
Casa de Duarte Coelho — Igarassu - Pernambuco

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2025

CREDENCIAMENTO Nº 01/2025

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 07/2025

CREDENCIANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE, inscrita no

CNPJ sob n.º 11.451.887/0001-50, com sede na Rua Rua Barbosa Lima,

s/n, Centro Histórico, Igarassu-PE, CEP: 53.610-025, doravante denominada

simplesmente CREDENCIANTE, neste ato representada por seu Presidente,

Vereador Valdemir Nunes da Silva, portador do CPF nº 464.799.294-20.

CREDENCIADO: FUTURA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA,

inscrita no CNPJ sob n.º 08.808.153/0001/71 com sede Rua Floriano Peixoto

de Paula, nº 75, comp 101, Bloco 05, São Gabriel, Belo Horizonte-MG,

CEP:31.980-280 doravante denominada CREDENCIADA, neste ato

representada por Marconi Idelfonso Pereira, CPF nº 011.818.246-30, tendo

em vista o que consta no Processo nº 12/2025 e em observância às

disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo

de Credenciamento, decorrente do CREDENCIAMENTO nº 01/2025,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -—DO OBJETO

1.1. É objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO de

companhias aéreas e agências de viagem objetivando a aquisição de

passagens aéreas, compreendendo a reserva, emissão, remarcação,

cancelamento e reembolso, nos termos da Lei n. 14.133/2021,

conforme especificações e condições constantes do Edital de

Credenciamento nº 01/2025 e seus anexos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
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ofertadas na proposta são sobre as estimativas que seguem:

DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA PREÇO REFERÊNCIA

Emissão, alteração,

cancelamento e reembolso de

bilhetes de passagem — voos

domésticos e nacionais,

contemplando taxa de

embarque e bagagem de mão

Serviço Deve ser vinculado e restrito

ao valor global referenciado

para aquisição de passagens
aéreas previsto na dotação

orçamentária vigente,

seja, R$ 40.000,00.

qual

inclusa. ida e volta

2.2.

3.1.

5.1.

Os quantitativos/valores mencionados acima, bem como no Edital e

seus anexos representam, tão somente, uma expectativa da

Administração face à eventual necessidade de aquisição de passagens

e, portanto, não vinculam ao Câmara à contratação do montante

estimado.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e XVIII)

O regime de execução, o modelo de gestão, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo

constam no Termo de Referência, anexo a este Termo.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
. Não será admitida a subcontratação do objeto credenciado.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE
ENTREGA/EXECUÇÃO/PAGAMENTO

A CREDENCIANTE efetuará a reserva da passagem aérea escolhida e

a contratada deverá garantir o valor cotado, por no mínimo 72 (setenta

e duas) horas, contadas do momento da efetivação da reserva,

respeitado o limite das 12 (doze) horas que antecedem a partida do

trecho inicial. Quando a reserva for efetivada dentro do limite das 12

horas que antecedem o voo, o valor da tarifa deverá ser garantido até o
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5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.
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prazo máximo de 3 (três) horas antes do horário previsto para a

partida.

É vedada a alteração do valor da tarifa após a realização da reserva,

na forma do disposto na cláusula anterior.

A passagem será emitida em até 12 (doze) horas, após a autorização

exarada pela Administração. Nos casos em que a autorização

ultrapassar as 12 (doze) horas que antecedem a partida do trecho

inicial, a passagem será emitida em até 3 (três) horas.

A CREDENCIADA deverá enviar a confirmação da reserva e da

passagem aérea eletronicamente emitida, para o e-mail indicado no ato

da reserva.

É parte integrante deste contrato o Termo de Referência (Anexo |) do

edital de credenciamento, onde constam todos os pormenores

referentes ao modelo de execução.

O credenciamento terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado

por igual período, nos termos do que dispõe a Lei n. 14.133/2021;

A qualquer momento durante a vigência o fornecedor poderá solicitar o

credenciamento.

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao

pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.

A Câmara Municipal de Igarassu efetuará o pagamento do objeto desta

licitação, ao(s) licitantes(s) vencedor (es), em até 15 (quinze) dias

mediante a apresentação das respectivas notas fiscais, devidamente

atestado(s) pelo servidor responsável pela fiscalização.

5.10.0 pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente

em nome da contratada no Banco do Brasil ou através de boleto

bancário. No caso de a empresa possuir conta em outros bancos e que

a transferência tenha custos, estes serão descontados da contratada.

5.11. A nota fiscal deverá ser emitida com os seguintes dados:

Razão social: CÂMARA MUNICIPAL DE IGARASSU
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CÂMARAMUNICIPAL DE IGARASSU
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CNPJ: 11.451.887/0001-50

Endereço: Rua Cap Afonso Gonçalves, s/n - Centro - Igarassu.

5.12.A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao

detentor, para retificação ou substituição.

5.13.A contratada deverá garantir os serviços prestados, na forma do art. 20

e ss. do Código de Defesa do Consumidor, bem como na forma da

legislação específica aplicável.

DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento das regras do credenciamento ensejará a aplicação

das penalidades estabelecidas no edital.

6.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado neste instrumento (art.

7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº

11.462, de 2023).

6.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão

gerenciador qualquer das infrações administrativas previstas em Edital,

dada a necessidade de instauração de procedimento para
descredenciamento da empresa.

CONDIÇÕES GERAIS

74. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do

credenciado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência e no EDITAL.

ANTICORRUPÇÃO

8.1. É vedado às Partes receberem uma da outra quaisquer recursos,
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8.2.
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gratificações ou recompensas vinculadas ao exercício de alguma

atividade fraudulenta durante a execução do presente Contrato ou de

qualquer relação negocial que tenham ou venham a ter, obrigando-se

às Partes a tomar todas as medidas necessárias para impedir tais fatos

e a levar ao conhecimento da Parte contrária, mediante notificação por

escrito, eventuais ações de seus representantes, funcionários ou

prepostos que infrinjam tal disposição. A notificação a que se refere a

presente redação deverá ser enviada à Parte interessada tão logo a

notificante tome conhecimento dos fatos.

Incluem-se nas ações vedadas por este dispositivo, sem prejuízo de

outras: a) Oferecer, dar ou concordar em dar a qualquer empregado,

agente, funcionário ou representante da Parte contrária gratificação,

comissão ou outra espécie de pagamento ou compensação, por

praticar, deixar de praticar, ter praticado ou deixar de ter praticado

qualquer ato relacionado à obtenção ou execução de qualquer Contrato

com a Parte; b) Oferecer, dar ou concordar em dar a qualquer

empregado, agente, funcionário ou representante da Parte contrária

gratificação, comissão ou outra espécie de pagamento ou

compensação para que estes se posicionem ou deixem de se

posicionar favorável ou desfavorável a qualquer pessoa com relação ao

presente Contrato ou a qualquer relação negocial que tenham ou

venham a ter. c) As partes declaram que não praticaram qualquer das

ações descritas no primeiro item desta cláusula, seja perante

empregado, agente, funcionário ou representante da Parte contrária, ou

do funcionalismo público;

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

- As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em

razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
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aceitação expressa.

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades

que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os

princípios do art. 6º da LGPD.

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a

ser celebrados pelo Contratado.

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16

da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas

essas obrigações.
É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo

integralmente responsável por garantir sua observância.

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais

pedidos de comprovação formulados.

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

9.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,

devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
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responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.12.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.13.0s contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD
deverão ser comunicados à autoridade nacional.

10. DO FORO

10.1 As partes elegem o foro da Comarca de Recife/PE para dirimir

quaisquer questões relacionadas ao presente contrato. E, por estarem
justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de
igual teor e forma.

Igarassu/PE, 08 de Agosto de 2025.

CREDENCIANTE
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